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REITORIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 37, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e considerando o processo n° 23855.000614/2026-05, resolve: 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ELAINE JANSEN PEREIRA, SIAPE nº 3395801, ocupante do cargo de Assistente em Administração, nível de 
classificação D, lotada na Coordenadoria de Comunicação Institucional, da Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação – PROTIC, em 
regime de 40 (quarenta) horas semanais, código de vaga nº 1022396, a partir de 23 de fevereiro de 2026.: 

 
Art. 2º Declarar vago o referido código de vaga. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO PAULO SALES MACEDO 

Reitor 

PORTARIA Nº 38, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 

O REITOR, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 

considerando: 
- o Processo nº 23855.007062/2025-27; 
- a Resolução CONSEP nº 309 de 11 de fevereiro 2026,: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares a servidora LORENA ALMEIDA DE MELO, SIAPE nº 1282274, Professora 
do Magistério Superior, lotada na Coordenação do Curso de Fisioterapia, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, pelo período 
de 3 (três) anos. 
 
Art. 2º A licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse da administração. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 

 


